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ATA Nº 027, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISTIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM SETE DE JULHO DE DOIS MIL E NOVE. Aos 
sete dias do mês de julho de dois mil e nove, com início às dezenove 
horas e quarenta minutos, tendo como local a Sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão 
Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente solicitou a 
leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a presença dos 
seguintes Vereadores: Adair Antonio Bujes, Delmar Guscke, Marcos 
Aurélio Kologeski Souza, Paulo Nei August, Moacir Uhlein, Evandro 
Robe, Lilian Schwalm Kruger e Alexandro Kologeski. Em seguida o 
Presidente solicitou ao Vereador Marcos Souza que realizasse a 
leitura do trecho bíblico. Logo o Presidente convidou ao suplente de 
Vereador Nelson Ricardo Storck que realizasse a entrega de sua 
declaração de bens e diploma de Vereador á Mesa Diretora. Em 
seguida apresentou o Diploma de Vereador ao Plenário. Em 
sequência o Presidente proferiu o seguinte compromisso  de acordo 
com o Regimento Interno: “Prometo cumprir, manter e defender a 
Constituição, a Lei Orgânica e as Leis presentes e futuras, que vir a 
aprovar, com competência e honestidade, sob a proteção de Deus e 
na observância do sagrado compromisso de defender os direitos e 
instituir os deveres do cidadão para o bem coletivo, inspirado sempre 
no patriotismo, na igualdade e na justiça”, o suplente de Vereador 
Nelson Ricardo confirmou o compromisso dizendo: "Assim o 
Prometo". O Presidente então o convidou a assinar o livro de Termo 
de Posse dos Poderes Legislativo e Executivo de Sertão Santana; 
logo o livro de presenças dos Vereadores nas sessões da Câmara 
Municipal. Em sequencia o Vereador tomou assento na Casa 
Legislativa. Logo o Presidente solicitou ao secretário Alexandro 
Kologeski, que realizasse a leitura da Ata da Sessão Ordinária 
anterior e dos expedientes encaminhados à Mesa Diretora. O 
secretário fez a leitura da Ata nº 026, a qual foi aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: OF. SS. Nº 004/2009 
(protocolo nº 1.151/09); OF. GP. Nº 198/2009 (protocolo nº 
1.150/09); C. EM nº 002/2009 da Emater (Protocolo nº 1.152/09); 
Informativo do Ministério da Saúde 2009OB818968 (protocolo nº 
1.146/09); Ofício nº 1090/2009 – Adm, do IGAM (protocolo nº 
1.133/09); Informativo do Ministério da Saúde 2009OB818529 
(protocolo nº 1.132/2009); Informativo do Minstério da Educação 
CM070722/2009 (protocolo nº 1.137/2009); Of. G.S. Nº 005/2009 
(protocolo nº 1.138/2009); Projeto de Lei nº 46/2009 da Bancada 
do PTB (protocolo nº 1.129/2009); Indicação da Bancada do PP 
(protocolo nº 1.154/2009), o Presidente perguntou ao Vereador 
Moacir Uhlein se este ficou de presidente da Comissão de 
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Orçamento e Finanças. O Vereador Moacir Uhlein confirmou; 
Moção de Apoio do Vereador Alexandro Koologeski (protocolo nº 
1.139/09); Logo o Presidente verificou não haver inscritos no 
grande expediente e comunicações, estando inscrito o Vereador 
Marcos Aurélio Kologeski Souza nas explicações pessoais, frisando 
a presença do Vereador e Secretário de Obras de Porto Alegre, o Sr. 
Mauricio, falando do projeto de Lei sobre os pneus, de sua autoria e 
da vereadora Lilian Schwalm, da impotância de cada um fazer a sua 
parte em prol do meio ambiente, ainda que a Prefeitrua recolhe 
estes pneus e paga transporte para retirar do Muinicípio, não 
sabendo se continua locando prédio para guardar estes pneus, 
achando que este projeto dá estrutura e final a estes pneus sem 
maiores gastos, tendo a prefeitura apenas pequeno custo com mão 
de obra, podendo ajudar muitas pessoas que não tem condições, 
sabendo que tem muitas comunidades que não tem saneamento 
básico, sendo a sugestão que o Executivo mande este projeto para  
ajudar a população mais carente e também ao meio ambiente. Nada 
mais havendo a tratar, às vinte horas e quinze minutos, o 
Presidente encerrou a presente Sessão marcando a próxima sessão 
ordinária para dia e horário regimental. 
 
 


